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ATA DA QUINQUAGÉSIMA SEXTA (56ª) SESSÃO ORDINARIA, DO SEGUNDO (2º) PERÍODO LEGISLATIVO,
DA  PRIMEIRA  (1ª)  SESSÃO  LEGISLATIVA,  DA  DÉCIMA  NONA  (19ª)  LEGISLATURA  DA  CÂMARA  DE
VEREADORES DE ITAJAÍ. Aos vinte e quatro dias do mês de agosto de dois mil e vinte e um, na sede do Legislativo
Itajaiense, sito na Avenida Vereador Abrahão João Francisco (Contorno Sul), nº 3825, bairro Ressacada, nesta cidade de
Itajaí-SC,  no  Salão  Nobre  Vereador  "ARNO  CUGNIER",  estiveram  reunidos  os  seguintes  senhores  vereadores:
Adriano  Alexandre  Arcega  Klawa,  Anna  Carolina  Cristofolini  Martins,  Bruno  Alfredo  Laureano,  Célia
Regina da Costa, Christiane Stuart, Fábio Luiz Fernandes Castelo Guedes, Hilda Carolina Deola, Marcelo
Werner,  Maurílio  Moraes,  Odivan  Wivaldo  Linhares,  Osmar  Aníbal  Teixeira  Júnior,  Otto  Luiz  Quintino
Júnior, Paulo Manoel Vicente, Paulo Rogério Maes Júnior, Roberto Rivelino da Cunha, Rubens Angioletti e
Vanderley  Dalmolin.  Às  dezesseis  horas  e  quatro  minutos  (16h04min),  o  senhor  Presidente  em  Exercício,
vereador  Rubens  Angioletti,  secretariado  pelo  vereador  Odivan  Wivaldo  Linhares,  declarou  aberta  a
presente  sessão.  A  leitura  de  um  trecho  da  “BÍBLIA  SAGRADA”  foi  realizada  pelo  vereador  Bruno  Alfredo
Laureano.  CORRESPONDÊNCIAS  RECEBIDAS  DE  DIVERSOS:  1)  Da  Prefeitura  de  Itajaí  -  Gabinete  do
Prefeito  Respostas  de  Requerimentos  -  Req.  151/2021,  de  autoria  do  Ver.  Fabio  Guedes.  Ofício  548/2021;  Req.
168/2021, de autoria do Ver. Marcelo Werner. Ofício 535/2021; Req. 116/2021, de autoria do Ver. Osmar Teixeira.
Ofício  534/2021;  2)  Da  Prefeitura  de  Itajaí  -  Gabinete  do  Prefeito  Respostas  de  Indicações  -  De  diversos
vereadores - ofício nº 0540/2021; 3) Da Prefeitura de Itajaí - Gabinete do Prefeito Respostas de Indicações - De
diversos  vereadores  -  ofício  nº  0547/2021;  4)  Da  Prefeitura  de  Itajaí  -  Gabinete  do  Prefeito  Resposta  de
Indicação - Do Vereador Osmar Teixeira - ofício nº 0524/2021. Durante a sessão foi lido o Ofício dos representantes dos
partidos minoritários da Casa (ver.Adriano Alexandre Árcega Klawa, em que indicam como representante
para  atuar  na  CPI  (Comissão  Parlamentar  de  Inquérito  para  apurar  fatos  ocorridos  e  possíveis  irregularidades
administrativas e/ou ilícitos penais cometidos nas compras de máscaras realizadas pelo Poder Executivo a partir de
janeiro  de  2020),  o  vereador  Osmar  Aníbal  Teixeira  Júnior  do  Partido  Solidariedade.  Também  durante  a
sessão,  o  vereador  Paulo  Manoel  Vicente,  líder  da  bancada  do  PDT,  informou  que  seu  partido  indicou  como
representante  na  CPI  acima  citada,  a  vereadora  Hilda  Carolina  Deola.  O  Presidente  informou  os
representantes  dos  partidos  que farão parte  da  CPI  (Comissão  Parlamentar  de  Inquérito  para  apurar  fatos
ocorridos  e  possíveis  irregularidades  administrativas  e/ou  ilícitos  penais  cometidos  nas  compras  de  máscaras
realizadas pelo Poder Executivo a partir  de janeiro de 2020): vereador Osmar Teixeira – SD, vereador Bruno
Alfredo Laureano –  MDB,  vereadora Hilda Carolina Deola –  PDT,  vereadora Christiane Stuart  –  PSC e
vereadora Anna Carolina Cristofolini Martins – PSDB. Durante a sessão, foram anunciadas estas INDICAÇÕES:
Indicações  da  Vereadora  ANNA CAROLINA CRISTOFOLINI  MARTINS  -  PSDB:  Indicação  nº  4056/2021  -
Secretaria  de  Obras  e  Controladoria  Geral  que  disponha  de  controle  de  jornada  de  trabalho  através  de  sistema
biométrico/impressão digital para funcionários terceirizados, em caráter de urgência. Indicação nº 4057/2021 - A
Secretaria de Obras, Semasa e Controladoria Geral que exijam das empresas terceirizadas a identificação dos veículos
e maquinários com adesivo informando de forma visível "a serviço da prefeitura; Indicações do Vereador BRUNO
ALFREDO LAUREANO - MDB: Indicação nº 4045/2021 - Solicitando um estudo de viabilidade, para a instalação
de quebra-molas/lombada física, na rua Gustavo Bernedt, bairro Cordeiros. Indicação nº 4046/2021  -  Solicitando
pavimentação asfáltica, na rua Concórdia, bairro São Vicente; Indicações da Vereadora CELIA REGINA DA COSTA
- MDB: Indicação nº 4058/2021 - solicitando a manutenção do passeio público, ambos os lados da av. Governador
Adolfo Konder, bairro São Vicente. Indicação nº 4060/2021 - solicitando a pavimentação asfáltica e implantação de
lombadas na rua Almysio Luiz, bairro Baia; Indicações da Vereadora CHRISTIANE STUART - PSC: Indicação nº
4069/2021 - Solicitando manutenção da pavimentação asfáltica da rua das Hortências, no trecho próximo a Escola
Elias Adaime, bairro Cidade Nova. Indicação nº 4070/2021 - Solicitando instalação de placa de localização da rua Dr.
Hermes Atílio Mariani esquina com a Agílio Cunha, no bairro Cidade Nova; Indicações do Vereador FABIO LUIZ
FERNANDES CASTELO GUEDES - PL: Indicação nº 4061/2021 - a Secretaria Competente, solicitando para que
proceda com serviço de manutenção na rede de esgoto da Rua Fábio Cesário Pereira, Bairro São Judas. Indicação nº
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4062/2021 - a Secretaria Municipal de Obras, para que proceda a manutenção e troca das lâmpadas dos postes de
iluminação  pública  na  Praça  Dona  Flor,  localizada  na  Rua  Antônio  Ayres  dos  Santos;  Indicações  da  Vereadora
HILDA CAROLINA DEOLA - PDT: Indicação nº 4059/2021 - Solicitando estudo de viabilidade para implantação de
redutor de velocidade ou lombada na rua João Dalmolin, em frente à casa de nº 740, bairro Ressacada; Indicações do
Vereador MARCELO WERNER - PSC: Indicação nº 4040/2021 - Solicita rondas da guarda municipal na praça
pública  em  frente  ao  condomínio  Rio  do  Ouro,  na  Rua  Domingos  Bras  Sedrez,  no  bairro  Murta.  Indicação  nº
4041/2021  -  Solicita  rondas  da  Guarda  Municipal  na  Rua  José  Luis  Marcelino,  no  bairro  Murta;  Indicações  do
Vereador MAURÍLIO MORAES - Progressistas: Indicação nº 4048/2021 - Solicitando que seja realizada na Rua
Florianópolis,  no  bairro  Fazenda,  a  fresagem  e  recapeamento  asfáltico  em  toda  a  sua  extensão.  Indicação  nº
4049/2021 - Solicitando a implantação de faixa elevada para pedestres na Rua Saúl Schead dos Santos, em frente à
Escola Básica José Medeiros Vieira, bairro São Vicente; Indicações do Vereador ODIVAN WIVALDO LINHARES -
PSB: Indicação nº 4093/2021 - Solicitação de revitalização de lombadas em caráter de urgência na Rua Laudelina
Dionísio em frente das casas números 605 e 648, situadas no Bairro Cordeiros, Itajaí; Indicações do Vereador OTTO
LUIZ QUINTINO JUNIOR - Republicanos: Indicação nº 4042/2021 - Solicitando que seja realizado manutenção no
calçamento de lajotas, na Rua Paraná, bairro Cordeiros. Indicação nº 4050/2021 - Solicitando estudos de viabilidade
para implantação de uma faixa elevada para pedestres na Rua São Paulo, de esquina com a Rua Santo Agostinho,
bairro  Cordeiros;  Indicações  do  Vereador  PAULO  MANOEL  VICENTE  -  PDT:  Indicação  nº  4043/2021  -
Solicitando  o  calçamento  ou  asfaltamento  da  Rua  Libório  Cunha,  Bairro  Itaipava.  Indicação  nº  4044/2021  -
Solicitando  que  sejam  executadas  obras  de  macrodrenagem  da  Rua  José  Francisco  Mateus,  bairro  Cordeiros;
Indicações do Vereador PAULO ROGERIO MAES JUNIOR - DEM: Indicação nº 4092/2021 - Implantação de
faixa  elevada  em  frente  ao  Supermercado  Amorim,  na  Rua  Pedro  Cristiano  de  Miranda,  no  bairro  São  Vicente.
Indicação nº 4094/2021 - Substituição de faixa de pedestre por travessia elevada, na Rua Uruguai em frente ao nº
555,  no  bairro  Centro;  Indicações  do  Vereador  ROBERTO  RIVELINO  DA  CUNHA  -  PSDB:  Indicação  nº
4081/2021 - solicita agilidade no início das obras de drenagem e galerias pluviais na Rua João Fernandes Vieira Jr -
Bairro  Fazenda,  para  amenizar  os  impactos  das  chuvas  nesta  localidade.  Indicação  nº  4095/2021  -  solicita  a
retomada e aceleração de regularização fundiária em loteamentos não legalizados no município de Itajaí, considerando
o grande número de localidades sem documentação legítima de propriedade; Indicações do Vereador RUBENS
ANGIOLETTI - Podemos: Indicação nº 4047/2021  -  Solicitando inclusão de tachões, bem como a repintura da
faixa  de  sinalização  da  ciclofaixa  existente  na  rua  Jacob  Ardigó,  bairro  Dom  Bosco.  Indicação  nº  4051/2021  -
Solicitando que seja acionado empresa responsável pela execução das obras de revitalização do Largo da Igreja Matriz
Santíssimo Sacramento a fim de que realize devido reparo no chafariz pois está inoperante; Indicações do Vereador
VANDERLEY  DALMOLIN  -  MDB:  Indicação  nº  4079/2021  -  Solicitando  a  desobstrução  da  tubulação  e  o
patrolamento assim como a colocação de macadame britado na Rua Reinoldo Pollhein localizada no Bairro Brilhante II.
Indicação nº 4080/2021  -  Solicitando estudo de viabilidade para implantação de um parquinho (Playground), no
bairro brilhante 2. MATÉRIAS DO EXECUTIVO: 1 - Projeto de Lei Ordinária 171/2021 que AUTORIZA ABERTURA
DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA.  Autoria:  Executivo  Municipal;  2  -  Projeto  de  Lei  Ordinária  176/2021  que  AUTORIZA  ABERTURA  DE
CRÉDITO  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  PARA  ATENDER  AS  DESPESAS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO.
Autoria: Executivo Municipal. MATÉRIAS DO LEGISLATIVO: 1 - Projeto de Lei Ordinária 172/2021 que DISPÕE
SOBRE  A  NOTIFICAÇÃO  COMPULSÓRIA  DE  VÍTIMAS  DE  ACIDENTES  DE  TRÂNSITO  NO  MUNICÍPIO  DE  ITAJAÍ  E  DÁ
PROVIDÊNCIAS Autoria: Maurílio Moraes – Progressistas; 2 - Projeto de Lei Ordinária 173/2021 que ACRESCENTA
OS  §§  2º  E  3º,  NO  ART.  34,  DA  LEI  2.763/1992.  Autoria:  Marcelo  Werner  –  PSC;  3  -  Projeto  de  Lei  Ordinária
174/2021 que DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DE TAXAS DE INSCRIÇÃO EM CONCURSOS PÚBLICOS E EM PROCESSOS
SELETIVOS  DO  MUNICÍPIO  DE  ITAJAÍ,  ÀS  PESSOAS  QUE  PRESTARAM  SERVIÇOS  À  JUSTIÇA  ELEITORAL  DE  SANTA
CATARINA  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.  Autoria:  Vanderley  Dalmolin  –  MDB;  4  -  Projeto  de  Lei  Ordinária
175/2021 que ACRESCENTA O PARÁGRAFO ÚNICO, NO ART. 3º, O INCISO XI, NO ART. 5º E O § 5º, NO ART. 12, DA LEI
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3.572/2000. Autoria: Marcelo Werner – PSC; 5 - Emenda Substitutiva 5 - Projeto de Lei Ordinária 166/2021 que
ADICIONA DISPOSITIVO AO ART. 34 DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 166/2021, QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES
PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2022. Autoria: Otto Luiz Quintino Junior -
Republicanos.  ---Projeto  de  Lei  Ordinária  166/2021;  6  -  Projeto  de  Resolução  7/2021  que  AUTORIZA  FIRMAR
PROGRAMA  DE  ESTÁGIO  NO  ÂMBITO  ADMINISTRATIVO  DA  CÂMARA  DE  VEREADORES  DE  ITAJAÍ.  Autoria:  19ª
Legislatura  -  Mesa  Diretora  2021-2022.  DELIBERAÇÃO:  o  senhor  Presidente  determinou  o  encaminhamento  das
indicações ao Poder Executivo, bem como dos projetos às Comissões competentes, a fim de que sejam elaborados os
devidos pareceres. Durante a sessão o Presidente nomeou como relator “AD HOC” da Comissão de Saúde e
Assistência  Social,  o  vereador  Odivan  Wivaldo  Linhares  na  análise  do  Projeto  de  Lei  Ordinária  nº
116/2021 e no Projeto de Lei Complementar nº 12/2021. PEDIDOS DE URGÊNCIA DO EXECUTIVO: Pedido
de Urgência do Executivo nº 18/2021 - Projeto de Lei Ordinária nº 176/2021 - REGIME DE URGÊNCIA, com
fundamento no Art. 204, § 4º, inciso V, combinado com o Art. 227, inciso IV, com a aplicação da precedência de que
trata o Art.  205, com as dispensas previstas no Art.  230, e a apreciação em única discussão e votação, conforme
exceção prevista no Art. 236, todos do Regimento Interno da Câmara, PARA QUE O REGIME DE URGÊNCIA, TENHA SUA
APROVAÇÃO  NA  SESSÃO  QUE  SERÁ  REALIZADA  NA  DATA  DE  24  DE  AGOSTO  DE  2021,  E,  SEJA  O  MÉRITO  DA
PROPOSIÇÃO APRECIADO E APROVADO NA SESSÃO DO DIA 26 DE AGOSTO DE 2021, dada a relevância do assunto. ---
Projeto  de  Lei  Ordinária  nº  176/2021.  DELIBERAÇÃO:  o  Pedido  de  Urgência  do  Executivo  nº  18/2021  foi
aprovado com 13 (treze) votos favoráveis e 1 (um) voto contrário. Ato contínuo, também foram apresentados os
seguintes  REQUERIMENTOS:  Requerimento  nº  177/2021  do  Vereador  OTTO  LUIZ  QUINTINO  JUNIOR  -
Republicanos  -  requer  envio  de  ofício  ao  Exmo.  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Itajaí,  solicitando  as  seguintes
informações: 1) Qual o valor referente a despesa total com a folha de pagamento dos servidores do poder executivo,
autarquias e fundações nos anos de 2019 e 2020? 1.1)  Qual  a  porcentagem desta despesa em relação à receita
corrente líquida? 1.2) Deste valor, qual o montante gasto com o pagamento dos servidores efetivos, comissionados e
com  as  funções  gratificadas  nos  anos  de  2019  e  2020?  2)  Quantos  servidores  comissionados  há  no  executivo
municipal, autarquias e fundações? 3) Quantos servidores estão com funções gratificadas no executivo, autarquias e
fundações? 3.1) Encaminhar relação por secretaria, desde o ano de 2019, descrevendo o tipo de cada FG, onde o
referido servidor está lotado e quais as funções desempenhadas; 4) Quantos são os servidores contratados por tempo
determinado  no  executivo,  autarquias  e  fundações?  4.1)  Informar  o  prazo  do  contrato  e  motivo  que  justificou  a
contratação;  5)  Existem servidores efetivos licenciados sem remuneração dentro da Administração Municipal?  5.1)
Informar  todos  os  servidores  e  cargos;  5.2)  Nestes  casos,  as  funções  estão  sendo  substituídas?  Se  sim,  indicar  a
remuneração; 6) Quantos servidores efetivos estão cedidos para outros órgãos, instituições, consórcios, e repartições
públicas das esferas estadual e federal, bem como, ao Poder Judiciário nos anos de 2019, 2020 e 2021? 6.1) Em caso
afirmativo, especificar nome completo, qual o local de cedência, cargo/função, remuneração destes servidores cedidos,
e sobre quem recai o ônus financeiro desta cessão? 6.2) Porque estas informações não estão disponíveis no Portal da
Transparência do Município? Requerimento nº 178/2021 do Vereador PAULO MANOEL VICENTE - PDT - requer
a  V.  Exa.  o  envio  de  oficio  ao  Gerente  Administrativo  Regional  da  CELESC  de  Itajaí,  solicitando  URGENTEMENTE
melhorias no sentido de solucionar as constantes quedas de energia que têm ocorrido na Rua Waldemar da Silva e
proximidades  no  bairro  Santa  Regina,  neste  município;  Requerimento  nº  179/2021  do  Vereador  RUBENS
ANGIOLETTI - Podemos -  requer envio de ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que no prazo
regimental  nos  remeta  resposta  aos  questionamentos  acerca  do  atendimento  e  tratamento  após  identificação  do
autismo, tais como: 1) Quantas crianças estão na fila de espera para consulta com neuropediatra para constatação ou
não do autismo? 2) Após identificação do autismo, quais os próximos encaminhamentos e qual o tempo de espera
para tratamento? 3)  Considerando o questionamento anterior,  algumas crianças apresentam outras comorbidades
e/ou doenças além do autismo. Neste sentido, há uma fila única para encaminhamento de terapias e tratamento, ou
há  uma fila  para  cada  grau  de  autismo?  4)  Como os  pais  podem acompanhar  a  ordem de  seu  filho  na  fila  para
tratamento  do  autismo?  5)  O  tratamento  para  autismo  está  sendo  disponibilizado  para  todas  as  pessoas  com
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diagnóstico ou apenas para algumas faixas etárias? 6) Considerando o questionamento anterior, favor nos informar: a)
Qual a faixa etária que recebe tratamento para autismo? b) Onde o tratamento é disponibilizado? c) Quantos pacientes
são atendidos diariamente? Favor nos remeter endereço do local, horário e dias da semana para atendimento e quais
terapias e tratamentos são realizados em casa dia e horário, bem como, quantas crianças participam atualmente em
cada  horário.  7)  Caso  haja  pacientes  na  fila  de  espera  aguardando  para  realizar  terapias,  e,  considerando  a
necessidade em ser disponibilizado tratamento, quais ações estão ou serão realizadas para zerar a fila de espera? 8)
Há estudo de viabilidade para realização de suporte online com fornecimento de orientações e instruções, para as
pessoas que estão na fila de espera, seja através de profissionais formados ou estagiários, a fim de orientar as famílias,
especialmente quando há mais de uma criança autista com diferente grau de autismo e com outras comorbidades? 9)
Em caso positivo, quando será implementado, em caso negativo favor justificar; Requerimento nº 180/2021 do
Vereador BRUNO ALFREDO LAUREANO - MDB - requer a V.Exa. o envio da presente ao Exmo. Senhor Prefeito
Municipal de Itajaí, com cópia à Secretaria Municipal de Saúde, solicitando informações acerca de : 1) O município de
Itajaí  realiza  o  procedimento de decanulação de traqueostomia? Caso positivo,  existe  uma fila  de espera ativa de
pacientes?  Quantos  pacientes  estão  na  fila?  2)  Quantos  pacientes  no  município  fazem o  uso  do  procedimento  de
traqueostomia? 3) Em qual local o paciente deve ir para retirada da traqueostomia? 4) Caso o município não realize a
retirada da cânula de traqueostomia, qual a justificativa? 5) Nesse caso, os pacientes são encaminhados para realizar o
procedimento  cirúrgico  em  outro  município?  O  município  de  Itajaí  disponibiliza  ambulância  para  o  transporte  de
paciente? Requerimento nº 176/2021 do Vereador MARCELO WERNER - PSC - requer o envio de ofício à Mesa
Diretora,  propondo  a  realização  de  Audiência  Pública  de  forma  híbrida  (presencial  e  online)  para  debater  sobre  o
Combate e Prevenção da Mortalidade de Baleias e Animais Marinhos por Redes Ilegais de Pesca; Requerimento nº
183/2021 do Vereador VANDERLEY DALMOLIN - MDB - requerem que seja rejeitado pelo Plenário com o voto
contrário  da maioria  qualificada dos membros da Câmara de Vereadores,  nos  termos do Art.  64,  parágrafo  1º  do
Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Itajaí o parecer final da Comissão de Legislação, Justiça e Redação
Final ao Projeto de Lei Ordinária Nº63/2021 que SUSPENDE OS PRAZOS DE VALIDADE DOS CONCURSOS PÚBLICOS JÁ
HOMOLOGADOS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ EM DECORRÊNCIA DO ESTADO DE PANDEMIA DO CORONAVÍRUS (COVID-
19),  pelos  motivos  expostos  na  justificativa  que  segue;  Requerimento  nº  185/2021  do  Vereador  ROBERTO
RIVELINO  DA  CUNHA  -  PSDB  -  requer  o  envio  de  ofício  ao  Exmo.  Prefeito  Municipal,  a  Procuradoria-Geral  do
Município,  a  Secretaria  Municipal  de Administração,  solicita  os  seguintes esclarecimentos:  a)  Quais  são os  critérios
legais para a fixação dos vencimentos,  gratificações,  insalubridade e demais benefícios dos servidores municipais?
Justificar. b) Grau de escolaridade e formação superior são considerados para a fixação dos vencimentos? Jusitificar. c)
Ao longo dos últimos 15 anos distorções nos reajustes entre as diferentes carreiras foram notórios, enquanto algumas
carreiras tiveram acréscimos de mais de 1.000% outras ficaram com menos de 400% de reajuste. O que justifica tal
condição ao longo do tempo? d) Há estudos e encaminhamentos para corrigir essas distorções? Justificar. e) A título de
exemplo alguns servidores de nível técnico entraram nos quadros da Prefeitura em 2006 com vencimentos de R$
1.127,50, hoje recebem R$ 13.966,81. Enquanto servidores com nível superior, da área da saúde, entraram no mesmo
concurso em 2006 com vencimentos de R$ 1.141,46 e hoje recebem R$ 5.046,91. Esse fato não afronta os seguintes
critérios da LC 130/2008 e da LC 133/2008 que instituíram PLANOS DE CARGOS E CARREIRAS no âmbito municipal? f)
Há estudos e encaminhamentos para corrigir  essas distorções? Justificar.  g)  Existem servidores da saúde que não
recebem insalubridade enquanto outras da mesma função recebem. O que justifica tal  condição? h) Há estudos e
encaminhamentos para corrigir essas distorções? Justificar. i) Em que fase estão os estudos ou formação de grupo
técnico para elaboração de um novo Plano de Cargos e Carreiras para corrigir os desiquilíbrios elencados? Justificar;
Requerimento nº 173/2021 da Vereadora CHRISTIANE STUART - PSC - requer o envio de ofício ao Gabinete do
Prefeito  e  a  Secretaria  Municipal  de  Educação  acerca  das  seguintes  informações:  1)  São  realizadas  ações  para
conscientizar  e  advertir  os  estudantes  da rede municipal  de ensino sobre jogos  perigosos  e  sobre as  brincadeiras
violentas? Se sim: a) Quais? b) Como estas ações são realizadas? c) Com qual frequência? d) Para qual público? e) As
mesmas incluem tanto os jogos virtuais, quanto as brincadeiras ou demais atividades que sejam alusivas a mutilações
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corporais e/ou suicídio? 2) Estas ações foram desenvolvidas em conjunto com o Programa Municipal de Educação para
Diversidade Étnico-racial,  de Gênero e combate ao Bullying (Decreto 7733/2005)? Caso contrário, o programa tem
intenção de inserir dentre suas pautas os jogos perigosos? Seria possível está inclusão de tema? Requerimento nº
187/2021 da Vereadora ANNA CAROLINA CRISTOFOLINI MARTINS - PSDB - requer o envio de ofício ao Exmo.
Prefeito Municipal e a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando as seguintes informações: 1- A Prefeitura contratou
empresa especializada na prestação de serviços médicos e de enfermagem durante os anos de 2019 a 2021? Caso
positivo, enviar contratos, aditivos, processos licitatórios e notas fiscais, acompanhadas de comprovante do número de
profissionais, função desempenhada, horas trabalhadas e local de trabalho. Ainda, enviar cópia do controle de horário
dos  mencionados  profissionais  referente  aos  meses  de  março  a  maio  de  2021  que  trabalharam nas  UPAs.  2-  Há
previsão  de  nova  contratação  de  empresa  com  a  mesma  finalidade?  Caso  positivo,  justificar  a  necessidade;
Requerimento nº 140/2021 do Vereador OSMAR ANIBAL TEIXEIRA JÚNIOR - SD - requer envio de ofício ao
Departamento  Estadual  de  Trânsito,  com  cópia  ao  responsável  pelo  órgão  em  Itajaí  solicitando  as  seguintes
informações: A-O critério utilizado para a aplicação de multas por atrasos na realização de procedimentos obrigatórios
que devem ser feitos no Detran é a data da marcação no site ou o prazo da efetiva realização do procedimento? B- Se
o  critério  é  a  data  da  efetiva  realização  do  procedimento,  porque  motivo  é  que  os  despachantes  tem  acesso  a
realização  imediata  dos  serviços  e  as  pessoas  comuns  tem  de  esperar  prazos  muitas  vezes  maiores  do  que  o
permitido em lei, e sem poder fazer o serviço no órgão competente são obrigados a procurar os despachantes, que
tem acesso imediato aos serviços prestados pelo órgão? C- Porque razão existe esta situação de favorecimento aos
despachantes  em  detrimento  das  pessoas  comuns?  Requerimento  nº  188/2021  do  Vereador  ODIVAN
WIVALDO LINHARES - PSB - requer o envio de ofício ao Instituto Nacional Itajaí Sustentável - INIS, em específico a
Diretoria de Defesa e Promoção dos Direitos dos Animais, com cópia ao Prefeito Municipal, solicitando que nos seja
remetido no prazo regimental as seguintes informações: 1) No caso de recolhimento de animal na condição de fuga, o
tutor que se dirigir até o INIS para a retirada do bicho, seja ele cachorro, gato, cavalo ou outro animal doméstico, terá
que realizar pagamento a título de cobrança ou taxa pela estadia? 2)  Se sim, informar qual  dispositivo de lei  que
embasa esta cobrança, bem como enviar e comprovar documentalmente o documento emitido para a realização do
ato. 3) Na hipótese de necessidade de pagamento de taxa para a retirada de animal apreendido, caso o tutor não
tenha condições financeiras para arcar com o valor, este consegue ter de volta o animal em seu lar sem efetuar o
pagamento? Se sim, qual é o procedimento feito? Caso não, fundamentar e explicar se esses animais ficam no INIS às
expensas do Município. 4) Todos os animais que são apreendidos ou recolhidos, passam por atendimento veterinário?
Se sim, qual é o procedimento realizado? Caso não, informar o motivo de não ser realizado o atendimento veterinário.
5) Qual é o custo mensal em média que um animal apreendido ou recolhido gera para o Município? Por gentileza
especificar e comprovar documentalmente os custos de cada tipo de animal, dentre eles: cachorro, gato, cavalo ou
outro animal doméstico. 6) O INIS realiza atendimento de animal silvestre? Se sim, quais tipos de animais? Caso não
explicar o motivo. 7) O INIS possui especialista em atendimento de animais silvestres? 8) Quantos animais silvestres
são recolhidos por ano pelo INIS? Enviar documentos que comprovem o recolhimento dos animais silvestres. 9) Em
caso de atendimento de animais silvestres, quais são os gastos com estes animais? 10) O INIS possui local apropriado
para  o  acolhimento  dos  animais  silvestres?  Se  sim,  comprovar  documentalmente,  caso  não,  explicar  o  motivo;
Requerimento nº 189/2021 do  Vereador MAURÍLIO MORAES - Progressistas  -  requer o envio de ofício ao
Exmo. Sr Prefeito Municipal de Itajaí, com cópia à Secretaria Municipal de Segurança do Cidadão e à Coordenadoria de
Trânsito  (CODETRAN)  para  que  prestem  as  seguintes  informações:  a)  quais  os  valores  que  o  Município  de  Itajaí
arrecada com multas de trânsito; b) De acordo com o Art 320 do Código de Trânsito Brasileiro, o valor arrecadado será
aplicado exclusivamente em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, fiscalização e educação de
trânsito; c) Qual o valor gasto em Educação no Trânsito?; d) Existe alguma equipe para elaboração de Campanhas de
Conscientização e Educação no Trânsito?;  e,  e)  Quais as formas de Campanhas Educativas e temas prevista para
2021? DELIBERAÇÃO: o Requerimento nº 179/2021 (ver. Rubens Angioletti), Requerimento nº 180/2021
(ver. Bruno Alfredo Laureano) e Requerimento nº 176/2021 (ver. Marcelo Werner) foram aprovados com
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16  (dezesseis)  votos  favoráveis.  O  Requerimento  nº  177/2021  (ver.  Otto  Luiz  Quintino  Júnior)  e  o
Requerimento  nº  178/2021  (ver.  Paulo  Manoel  Vicente  –  PDT)  foram  aprovados  com  15  (quinze)  votos
favoráveis. A deliberação dos requerimentos restantes ficou adiada à sessão ordinária seguinte, em razão do término
do horário do grande expediente. Após, ocorreu o USO DA TRIBUNA: inicialmente, a Câmara concedeu tempo na
tribuna para a Guarda Municipal de Itajaí,  neste ato representada pelo senhor Marco Antônio Otávio  que
discorreu  sobre  a  violência  contra  a  mulher.  Discursaram os  vereadores:  Maurílio  Moraes,  Rubens Angioletti,
Célia  Regina  da  Costa,  Paulinho  Manoel  Vicente,  Adriano  Alexandre  Árcega  Klawa,  Anna  Carolina
Cristofolini Martins, Marcelo Werner, Odivan Wivaldo Linhares e Paulo Rogério Maes Júnior. Os discursos
dos senhores vereadores estão disponíveis no canal da Câmara de Vereadores de Itajaí, no “Youtube”, que poderá ser
acessado através do seguinte “link”, https://www.youtube.com/watch?v=Pk1qr9gyX_0.  MATÉRIAS DA ORDEM DO
DIA: 1 - Em segunda discussão e votação o Projeto de Lei Ordinária nº 55/2021 - Redação Final  - que
ACRESCENTA DISPOSITIVO À LEI ORDINÁRIA Nº. 5.527 DE 07 DE JUNHO DE 2010, QUE INSTITUI O CÓDIGO MUNICIPAL
DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ - SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Autoria: Rubens
Angioletti  –  Podemos; 2 - Em única  discussão e votação o Projeto de Lei Complementar nº 10/2021  que
INSTITUI O REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ; FIXA O LIMITE MÁXIMO
PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES PELO REGIME DE PREVIDÊNCIA DE QUE TRATA O ART. 40 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; AUTORIZA A ADESÃO A PLANO DE BENEFÍCIOS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR; E DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.  Autoria:  Executivo  Municipal.  DELIBERAÇÃO:  o  Projeto  de  Lei  Complementar  nº
10/2021  (Executivo  Municipal)  foi  aprovado  com  16  (dezesseis)  votos  favoráveis  dos  vereadores  ADRIANO
KLAWA, ANNA CAROLINA MARTINS, BETO CUNHA, BRUNO DA SAÚDE, CELIA REGINA DA COSTA, CHRISTIANE STUART,
FÁBIO  NEGÃO,  HILDA  DEOLA,  MAMÃO,  MAURÍLIO  MORAES,  OSMAR  TEIXEIRA,  OTTO  L.  QUINTINO  JR.,  PAULINHO
AMÂNDIO, PAULO MAES, RUBENS ANGIOLETTI e VANDERLEY DALMOLIN. O Projeto de Lei Ordinária nº 55/2021 –
REDAÇÃO  FINAL  (ver.  Rubens  Angioletti)  foi  aprovado  com  12  (doze)  votos  favoráveis  dos  vereadores
ADRIANO KLAWA,  ANNA CAROLINA MARTINS,  BETO CUNHA,  BRUNO DA SAÚDE,  CELIA  REGINA DA COSTA,  FÁBIO
NEGÃO,  MAMÃO,  MAURÍLIO  MORAES,  OTTO  L.  QUINTINO  JR.,  PAULO  MAES,  RUBENS  ANGIOLETTI  e  VANDERLEY
DALMOLIN e 2 (duas) abstenções dos vereadores HILDA DEOLA e PAULINHO AMÂNDIO. MATÉRIAS DA ORDEM DO
DIA  DA  PRÓXIMA  SESSÃO ORDINÁRIA:  1  -  Em  Única  discussão  e  votação  o  Projeto  de  Lei  Ordinária
176/2021  que  AUTORIZA  ABERTURA  DE  CRÉDITO  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  PARA  ATENDER  AS  DESPESAS  DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Autoria: Executivo Municipal. ENCERRAMENTO: Agradecendo a Deus pelo
auxílio na condução dos trabalhos, a presença dos senhores vereadores, imprensa, funcionários e público assistente, o
senhor Presidente, vereador Marcelo Werner, convocou os vereadores para a 57ª Sessão Ordinária, no dia
vinte e seis de agosto de dois mil e vinte e um, na sede da Câmara dos Vereadores, desejando a todos uma
boa noite e uma boa sorte. 
 
                      Vereador Marcelo Werner                       Vereador Odivan Wivaldo Linhares
                                         Presidente                                                         1ª Secretário
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